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Art. 1º Fica homologada a adesão do Município de Dumont (SP), ao Projeto Olhar Brasil. 
Parágrafo único. Os recursos a serem disponibilizados para realização do Projeto Olhar Brasil serão repassados ao Município Executor de Dumont (SP) e serão transferidos pelo Bloco da Atenção de Média 

e Alta Complexidade. 
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação do estabelecimento de saúde, constante no anexo a esta Portaria, que realizará 

os procedimentos do Projeto Olhar Brasil. 
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante total de 7.676,04 (sete mil seiscentos e setenta e seis reais e quatro centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à 

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecido no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o § 1º 
do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012. 

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados ao Município Executor de Dumont (SP), por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados 
exclusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil do Município, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012. 

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria. 
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros ao Fundo Municipal de Saúde de Dumont (SP), em conformidade com o estabelecido no anexo 

a esta Portaria. 
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População 

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007). 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF Código IB
GE 

Município Exe
cutor 

Município
participante 

CNES Estabelecimento de Saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta Oftalmoló
gica-Projeto Olhar Brasil e procedimentos relacionados 

Valor referente a 3 (três) meses de Consulta Of
talmológica- Projeto Olhar Brasil 

SP 351460 Dumont Dumont 2793512 Unidade Mista de Saúde 
de Dumont 

R$ 7.676,04 R$1.441,13 

PORTARIA Nº 16, DE 7 DE JANEIRO DE 2014 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com 
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica; 
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011; 
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o SCNES como base de cadastral para o SIAB; 
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e 
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve: 
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência financeira 

novembro de 2013, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irregulares ESB1 Irregulares ESB2 Irregulares ACS Irregulares 
AC 1200385 Plácido de Castro 0 1 0 0 
AL 2700201 Anadia 1 1 0 6 
AL 2705804 Olho d'Água do Casado 1 1 0 7 
AM 1300102 Anori 1 1 0 10 
AM 1301308 Codajás 1 1 0 9 
AM 1301704 Humaitá 1 1 0 10 
AM 1302504 Manacapuru 0 1 0 0 
BA 2901502 Anguera 0 0 0 3 
BA 2903201 Barreiras 0 1 0 0 
BA 2903276 Barrocas 1 1 0 6 
BA 2904605 Brumado 0 1 0 0 
BA 2905206 Caetité 0 1 0 0 
BA 2906907 Caravelas 1 0 0 4 
BA 2 9 11 8 5 7 Heliópolis 0 1 0 0 
BA 2913606 Ilhéus 3 2 0 37 
BA 2913804 Ipecaetá 1 1 0 12 
BA 2914406 Iraquara 1 1 0 9 
BA 2914802 Itabuna 0 1 0 0 
BA 2915205 Itagibá 1 1 0 7 
BA 2916302 Itapebi 1 1 0 7 
BA 2917334 Iuiú 0 2 0 0 
BA 2918001 Jequié 2 3 0 13 
BA 2918803 Laje 1 1 0 4 
BA 2919207 Lauro de Freitas 1 1 0 8 
BA 2919702 Macarani 1 0 0 7 
BA 2920304 Malhada de Pedras 0 1 0 0 
BA 2920700 Maraú 0 1 0 0 
BA 2921708 Morro do Chapéu 1 1 0 5 
BA 2923357 Ourolândia 1 1 0 6 
BA 2923704 Paratinga 0 1 0 0 
BA 2924405 Pilão Arcado 0 1 0 0 
BA 2925907 Quijingue 0 1 0 0 
BA 2925956 Rafael Jambeiro 0 1 0 0 
BA 2926400 Riacho de Santana 0 1 0 0 
BA 2927408 Salvador 1 2 0 5 
BA 2928505 Santa Teresinha 1 1 0 4 
BA 2930204 Sento Sé 0 1 0 0 
BA 2931350 Teixeira de Freitas 1 1 0 8 
BA 2932705 Uruçuca 0 1 0 0 
BA 2933505 Wenceslau Guimarães 1 1 0 4 
CE 2300408 Aiuaba 1 1 0 9 
CE 2301901 Barbalha 0 1 0 0 
CE 2303303 Cariús 1 1 0 9 
CE 2303501 Cascavel 1 2 0 6 
CE 2303709 Caucaia 0 1 0 0 
CE 2305506 Iguatu 0 1 0 0 
CE 2307502 Lavras da Mangabeira 1 0 0 6 
CE 2 3 11 7 0 2 Reriutaba 1 1 0 6 
CE 2312403 São Gonçalo do Amarante 1 1 0 7 
CE 2313005 Solonópole 0 1 0 0 
ES 3200136 Águia Branca 1 1 0 5 
ES 3201308 Cariacica 1 0 0 10 
ES 3202108 Ecoporanga 0 1 0 0 
ES 3202702 Itaguaçu 0 1 0 0 
ES 3203056 Jaguaré 1 1 0 10 
ES 3203502 Montanha 1 0 0 5 
ES 3204203 Piúma 2 1 0 12 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012014010800046 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ES 3204500 Santa Leopoldina 1 0 0 8
ES 3204609 Santa Teresa 1 1 0 5
GO 5 2 0 11 0 8 Anápolis 1 1 0 8
GO 5204953 Campos Verdes 1 0 0 9
GO 5207535 Faina 1 1 0 5
GO 5208707 Goiânia 2 3 0 10
MA 2100204 Alcântara 2 2 0 16
MA 2102606 Cândido Mendes 1 1 0 6
MA 2104073 Feira Nova do Maranhão 1 1 0 12
MA 2104651 Governador Newton Bello 1 1 0 9
MA 2105302 Imperatriz 1 1 0 6
MA 2 11 0 2 0 3 Santa Rita 1 1 0 9
MA 2 11 0 7 0 8 São Domingos do Maranhão 1 0 0 6
MA 2 111 6 3 1 São Raimundo do Doca Bezerra 1 0 0 7
MA 2 11 2 5 0 6 Tu t ó i a 1 1 0 8
MA 2 11 2 8 5 2 Vila Nova dos Martírios 1 0 0 8
MG 3100302 Abre Campo 1 1 0 7
MG 3 1 0 11 0 2 Aimorés 0 1 0 0
MG 3106705 Betim 2 1 0 11
MG 3108305 Borda da Mata 0 0 0 4
MG 3 11 8 9 0 8 C o r d i s b u rg o 1 0 0 7
MG 3122009 Divino 0 0 0 1
MG 3122306 Divinópolis 1 0 0 3
MG 3125101 Extrema 0 0 0 1
MG 3126208 Formoso 1 0 0 3
MG 3132800 Itambé do Mato Dentro 1 1 0 4
MG 3135050 Jaíba 0 1 0 0
MG 3137007 Ladainha 0 1 0 0
MG 3138500 Liberdade 1 0 0 6
MG 3139409 Manhuaçu 1 0 0 9
MG 3141405 Medina 1 1 0 6
MG 3141702 Mesquita 1 0 1 10
MG 3143203 Monte Santo de Minas 0 0 0 1
MG 3143302 Montes Claros 1 1 0 5
MG 3144300 Nanuque 1 0 0 6
MG 3136603 Nova União 1 0 0 7
MG 3146107 Ouro Preto 1 0 0 4
MG 3148707 Pedra Azul 1 1 0 9
MG 3148756 Pedra Bonita 1 1 0 8
MG 3151800 Poços de Caldas 1 0 0 6
MG 3154457 Riachinho 0 1 0 0
MG 3156601 Rubim 0 1 0 0
MG 3157203 Santa Bárbara 1 0 1 6
MG 3161908 São Gonçalo do Rio Abaixo 1 1 0 5
MG 3171402 Vi e i r a s 1 1 0 7
MS 5003488 Dois Irmãos do Buriti 1 1 0 12
MS 5003702 Dourados 1 2 0 5
MS 5006408 Pedro Gomes 1 1 0 7
MT 5102603 Campinápolis 0 0 0 6
MT 5103205 Colíder 1 1 0 7
MT 5103254 Colniza 1 0 0 9
PA 1500800 Ananindeua 2 0 0 12
PA 1501402 Belém 1 0 0 8
PA 1501709 Bragança 3 2 1 29
PA 1502202 Capanema 0 1 0 0
PA 1503200 Igarapé-Açu 1 1 0 12
PA 1503754 Jacareacanga 1 1 0 5
PA 1504505 Melgaço 0 0 0 12
PA 1506161 Rio Maria 0 1 0 0
PB 2501807 Bayeux 1 1 0 7
PB 2504009 Campina Grande 1 0 0 4
PB 2516409 Campo de Santana 0 1 0 0
PB 2504405 Conceição 0 1 0 0
PB 2507507 João Pessoa 3 3 0 22
PB 2508000 Juru 0 1 0 0
PB 2509701 Monteiro 1 1 0 8
PB 2510808 Patos 1 1 0 5
PB 2513703 Santa Rita 3 4 0 21
PB 2515302 Sapé 0 2 0 0
PB 2516102 Soledade 1 1 0 5
PB 2516607 Ta v a r e s 1 1 0 6
PE 2600401 Água Preta 0 1 0 0
PE 2601201 Arcoverde 0 1 0 0
PE 2602001 Bodocó 0 1 0 0
PE 2603009 Cabrobó 0 1 0 0
PE 2603454 Camaragibe 1 0 0 7
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 0 0 7
PE 2606309 Granito 1 1 0 6
PE 2606408 Gravatá 0 1 0 0
PE 2606606 Ibimirim 0 1 0 0
PE 2607802 Itaquitinga 0 1 0 0
PE 2608008 Jataúba 0 1 0 0
PE 2608057 Jatobá 1 1 0 7
PE 2608750 Lagoa Grande 0 1 0 0
PE 2 6 11 0 0 2 Petrolândia 0 1 0 0
PE 2612208 Salgueiro 0 1 0 0
PE 2614006 Serrita 1 1 0 8
PE 2614600 Ta b i r a 1 0 0 7
PE 2616506 Xexéu 2 2 0 9
PI 2200301 Alto Longá 1 1 0 6
PI 2201507 Batalha 1 1 0 8
PI 2203701 Esperantina 1 0 0 6
PI 2206407 Monsenhor Gil 1 0 1 5
PI 2208502 Porto 1 1 0 6
PI 2210607 São Raimundo Nonato 1 1 0 4
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 2 2 0 15
PR 4104451 Cantagalo 1 1 0 8
PR 4 11 4 1 0 4 Mandaguaçu 1 0 0 7
PR 4 11 7 1 0 7 Nova Londrina 1 1 0 5
PR 4 11 7 2 7 1 Nova Tebas 1 1 0 6
PR 4 11 7 3 0 5 Ortigueira 1 0 0 4
PR 4124020 Santa Tereza do Oeste 1 1 0 3
PR 4127957 Tu p ã s s i 1 0 0 6
PR 4128005 Ubiratã 1 0 0 6
PR 4128203 União da Vitória 2 0 0 11
RJ 3300456 Belford Roxo 2 0 0 13
RJ 3300704 Cabo Frio 1 0 0 8
RJ 3301900 Itaboraí 1 1 0 7
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RJ 3302452 Macuco 1 0 0 6
RJ 3302502 Magé 5 5 0 38
RJ 3303500 Nova Iguaçu 1 0 0 6
RJ 3303955 Pinheiral 0 1 0 0
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2 1 1 12
RJ 3304904 São Gonçalo 5 4 0 31
RN 2405108 Jandaíra 1 1 0 4
RN 2407104 Macaíba 0 1 0 0
RN 2408003 Mossoró 2 2 0 15
RN 2414902 Vi ç o s a 1 1 0 4
RO 11 0 0 0 6 4 Colorado do Oeste 1 0 0 12
RO 11 0 0 0 8 0 Costa Marques 1 1 0 6
RO 11 0 0 2 0 5 Porto Velho 0 1 0 0
RO 11 0 0 2 8 8 Rolim de Moura 1 0 1 12
RR 1400175 Cantá 1 0 0 12
RS 4302808 Caçapava do Sul 0 0 0 4
RS 4304002 Campo Novo 1 0 0 8
RS 4304606 Canoas 4 1 0 19
RS 4304903 Casca 1 1 0 11
RS 4306502 Dom Feliciano 1 0 0 8
RS 4307906 Farroupilha 1 0 0 6
RS 4312302 Miraguaí 1 1 0 6
RS 4312377 Monte Alegre dos Campos 1 0 0 7
RS 4313904 Panambi 1 1 0 6
RS 4314423 Picada Café 1 1 0 5
RS 4314506 Pinheiro Machado 2 2 0 12
RS 4314902 Porto Alegre 4 1 1 17
RS 4317400 Santiago 1 1 0 6
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4319802 São Vicente do Sul 1 1 0 4
RS 4320701 Sobradinho 1 1 0 5
RS 4322533 Vale do Sol 1 1 0 6
SC 4202909 Brusque 1 0 0 7
SC 4203204 Camboriú 1 1 0 6
SC 4210308 Major Vieira 1 1 0 7
SC 4 2 11 9 0 0 Palhoça 1 1 0 6
SC 4215653 Santa Rosa do Sul 0 1 0 0
SC 4215679 Santa Terezinha 1 1 0 12
SC 4216404 São João do Sul 1 1 0 7
SC 4216800 São José do Cerrito 1 1 0 8
SC 4219507 Xanxerê 1 0 0 8
SE 2800605 Barra dos Coqueiros 1 0 0 6
SE 2806909 São Francisco 1 1 0 7
SP 3501608 Americana 1 0 0 4
SP 3502408 Anhumas 1 1 0 5
SP 3502804 Araçatuba 1 0 0 6
SP 3503802 Artur Nogueira 0 1 0 0
SP 3506805 Bocaina 1 0 0 8
SP 3508603 Cachoeira Paulista 0 1 0 0
SP 3509205 Cajamar 1 1 0 7
SP 3517703 Guará 1 1 0 6
SP 3518404 Guaratinguetá 1 1 0 12
SP 3519402 Ibirá 1 1 0 7
SP 3520400 Ilhabela 1 1 0 6
SP 3522109 Itanhaém 1 0 0 8
SP 3522208 Itapecerica da Serra 0 0 0 5
SP 3522307 Itapetininga 1 0 0 7
SP 3523206 Itararé 1 0 0 3
SP 3531803 Monte Mor 1 0 0 6
SP 3535507 Paraguaçu Paulista 0 0 0 1
SP 3538709 Piracicaba 1 1 0 6
SP 3550308 São Paulo 4 1 1 24
SP 3552809 Taboão da Serra 2 2 0 9
SP 3554805 Tr e m e m b é 1 0 0 6
SP 3555000 Tu p ã 1 1 0 6

TO TA L 208 192 8 1.440

PORTARIA Nº 17, DE 7 DE JANEIRO DE 2014

Altera a classificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de Brusque (SC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO) Tipo I CEO Tipo II e CEO Tipo III, e suas formas de financiamento; e
Considerando a Resolução nº 469/CIB-SC/2013, que aprova a alteração da habilitação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de Brusque (SC), resolve:
Art. 1º Fica alterada a classificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), de Tipo I para Tipo II, do Município a seguir relacionado:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO
CNES

NOME FANTASIA RAZÃO SOCIAL PORTARIA DE HABILITAÇÃO PORTARIA DE ADESÃO À REDE DE CUIDADOS À PESSOA
COM DEFICIÊNCIA

SC 420290 Brusque 6300960 CEO Centro de Especialidades
Odontológicas

Fundo Municipal de
Saúde

Nº 684/GM/MS, de 30 de março
de 2006.

Nº 2.496/GM/MS, de 1º de novembro de 2012.

§ 1º O Município, de que trata este artigo, deixará de receber R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais) e passará a receber R$ 11.000,00 (onze mil reais) referente ao incentivo financeiro destinado
ao custeio mensal do serviço especializado de saúde bucal.

§ 2º O Município, de que trata este artigo, deixará de receber R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais) e passará a receber o valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) referente ao recurso
adicional do incentivo financeiro destinado ao custeio mensal de Adesão à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores mensais para o Fundo Municipal de Saúde, correspondente.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada, sendo PO 0002 referente ao recurso citado no § 1º do art. 1º, e o PO 0003 referente ao recurso citado no § 2º do art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência novembro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 18, DE 7 DE JANEIRO DE 2014

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária do Bloco de Vigilância em Saúde
dos Municípios e Estados que regulariza-
ram a alimentação da produção no Sistema
de Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 2.309/GM/MS, de 7
de outubro de 2013, que suspende a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vi-
gilância em Saúde aos Municípios e Estados que não cadastraram os
serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e não alimentaram regularmente
o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), no período de
março a junho de 2013, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de
Vigilância Sanitária, competência financeira do 3º quadrimestre de
2013 para os Estados e Municípios constantes dos anexos I e II a esta
Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em 22 de
novembro de 2013, regularizaram as informações no SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente
portaria totalizam R$ 587.073,23 (quinhentos e oitenta e sete mil
setenta e três reais, vinte e três centavos), a serem custeados com
dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Vigi-
lância e Prevenção de Riscos Decorrentes da Produção e do Consumo
de Bens e Serviços" nas seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$
585.634,62 (quinhentos e oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e
quatro reais, sessenta e dois centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária;
e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no
montante total de R$ 1.438,61 (um mil quatrocentos e trinta e oito
reais, sessenta e um centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Am-
bientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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